
CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM - COMPLEMENTAÇÃO

PROGRAMA DO CURSO

MÓDULO - Habilitação Profissional de Técnico em Enfermagem

Farmacologia Clínica

Enfermagem em Saúde Mental

Assistência de Enfermagem em Urgências e Emergências 

Assistência de Enfermagem ao Paciente Crítico Adulto 

Assistência de Enfermagem ao Paciente Crítico Neonatal

Noções de Administração em Enfermagem

Projeto de Conclusão de Curso

Estágio

               

Carga horária de Estágio: 200 horas

Carga horária total: 540 horas

*O curso possui carga horária em EAD conforme disposto na Resolução CNE/CEB nº 06/2012.

REQUISITOS PARA MATRÍCULA

Idade mínima: 18 anos  

Escolaridade mínima: estar cursando o 2º ano ou ter o Ensino Médio completo (ou estudos equivalentes) e ter cursado Auxiliar em 

Enfermagem. A conclusão do curso está condicionada à conclusão do Ensino Médio.

Documentos necessários:

Cópia autenticada do Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio (com lauda ou visto confere)

Cópia autenticada do Histórico Escolar e Certificado do curso de AUXILIAR EM ENFERMAGEM

Cópia simples da Certidão de Nascimento ou de Casamento

Cópia simples do RG e CPF

Foto

PRAZOS

Duração do curso: 8 meses

Prazo máximo e de validade da matrícula: 10 meses

Se não for possível concluir o curso neste prazo, a matrícula pode ser estendida mediante o pagamento de uma pequena taxa de 

rematrícula.

AVALIAÇÕES

Nas avaliações do curso são utilizados instrumentos diversificados, como provas com questões objetivas e dissertativas, estudos de caso, 

trabalhos de pesquisa, entre outros instrumentos.

CERTIFICADOS E DIPLOMAS 

É considerado concluinte o aluno que:

• Tiver concluído o Ensino Médio (antigo 2º Grau) 

• Tiver sido aprovado em todas as provas 

• Tiver sido considerado apto no Estágio Profissional 

• Tiver entregado todos os documentos solicitados 

• Estiver em dia com as obrigações financeiras junto à Escola 

Uma vez concluinte, o aluno terá direito a: 

• Diploma de Técnico em Enfermagem

• Registro Profissional no COREN 
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AUTORIZAÇÃO

O Instituto Monitor é escola autorizada pela Secretaria Estadual de Educação de São Paulo a ministrar o curso Técnico em Enfermagem por 

meio da Portaria DRE-SP publicada no DOE-SP em 24/02/2020. 

CREDENCIAMENTOS

O Instituto Monitor é escola credenciada e tem seus cursos autorizados pelo Conselho Estadual de Educação (CEE) dos estados de São 

Paulo, Rio de Janeiro, Paraná e Minas Gerais. Os Certificados e Diplomas emitidos pelo Instituto Monitor têm validade em todo o território 

nacional.

O pleno exercício da cidadania e o crescimento profissional de milhares de técnicos formados pelo Instituto Monitor e registrados nos 

diferentes órgãos de classe: CRECI, CRA, CREA, CRT, COREN, CRQ ou órgãos regulamentadores como CADASTUR, MTE e SRTE são o nosso 

maior orgulho e a própria razão da nossa existência.

Estado de São Paulo

Processo: 004/2005 - Parecer: CEE-SP 214/2017 - Publicação: DOE-SP em 15/06/2017

Estado do Rio de Janeiro

Processo: E-03/200.821/2011 - Parecer: CEE-RJ 45/2017 - Publicação: DOE-RJ em 02/08/2017

Estado do Paraná

Resolução: SEED-PR 1973/2020 - Parecer: CEE/CEMEP-PR 120/2020 - Publicação: DOE-PR em 01/07/2020

Estado de Minas Gerais

Processo: 42313 - Parecer: CEE-MG 1018/2019 - Publicação: DOE-MG em 17/12/2019

UNIDADES E POLOS

Este curso é realizado na modalidade presencial e está disponível no Campus de São Paulo: Av Rangel Pestana, 1105 - Brás - São Paulo - 

SP. 

Você se matricula através do nosso site ou em qualquer uma de nossas Unidades ou Polos. Os endereços atualizados estão disponíveis em 

www.institutomonitor.com.br/Unidades
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